INDICAÇÃO Nº 
1868
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador para que determine URGENTES  PROVIDÊNCIAS no sentido de viabilizar rampas de acesso para uso de pessoas portadoras de deficiência  física no Metrô de Vila Guilhermina Esperança, no Município de São Paulo.



JUSTIFICATIVA
  Trata-se de uma medida  de grande justiça social.

   Hoje cada vez mais os governos percebem a importância de tornar acessível a cidade a todos os seus habitantes.  Isto implica em tomar  medidas que incluam os  portadores de deficiência física em todos os benefícios que as demais pessoas podem se utilizar, como lazer, estudos, compras, trabalho, transporte, etc.

    Essas pessoas não podem ficar prisioneiras da falta de políticas públicas, que hoje são pacifica e  mundialmente aplicadas. Por isso pedimos a urgente  instalação de rampa de acesso, desde o passeio público até demais infra-estruturas do Metrô de Vila Guilhermina Esperança, para que o deficiente físico possa utilizar-se plenamente deste serviço público.

Sala das Sessões, em

                                         DEPUTADO JOSE DILSON -PDT
Sala das Sessões, em

Deputado José Dilson - PDT
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